Ajuda-Memória 
GT Monitoramento e Análise dos Efeitos da Resolução 369/2006

Data: 28/04/09

Sem a presença da ABEMA, relatora do GT, os membros presentes na reunião, com o apoio da equipe do DConama, optaram por formular uma memória de reunião, visando subsidiar o coordenador, Sr. Marcílio Caron, conselheiro pelo Setor Florestal, quando este tiver a oportunidade de apresentar os trabalhos do GT à Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas.
Manhã

A reunião iniciou às 10h com a apresentação nominal dos membros presentes. Identificou-se que apenas 2 dos 3 relatórios haviam sido entregues: o que competia ao Sr. Mariano Felix Duran, conselheiro pelo Estado do PR e o da Sra. Lisiane Becker, conselheira pela ONG Mira-Serra. 
O coordenador passou a palavra Sra. Lisiane Becker, que fez uma detalhada explanação sobre o relatório de sua autoria “análise das dificuldades em relação à resolução conama 369”. Seguiu-se uma leitura do relatório do senhor Mariano Duran, visto que o mesmo não se encontrava presente.
Foi verificado que boa parte dos problemas não se encontra na Resolução 369/06 ou na sua aplicabilidade, mas a estrutura do município e do Estado: número e qualidade do quadro, infraestrutura.
Encaminhamentos. Na parte da tarde, o grupo optou por focar a discussão em cima dos diagnósticos feitos pelos dois relatórios apresentados.
Tarde
César Gonçalves-ANICER. Informa que dados foram entregues ao MMA, durante a gestão do Séc. Exec. Cláudio Langone. 
Discussão sobre o Art.9º da Res Conama 369/06, que trata da Regularização Fundiária Sustentável de Área Urbana, a partir do que foi levantado pela SEAMA/ES (relatório) que alega a vasta quantidade de documentos exigidos pela norma, revelando pouco resultado e sem focar a classe média. O Estado de SP tem superada esta questão.
Renata-SP fala da necessidade de amadurecer a interpretação para casos em que a APP está no ambiente urbano, mas que precisa receber um trato diferenciado. Como iniciar a discussão de adequação das normas?
Caron. Comenta que existe um processo de questionamento da validade legal da 369. Indica que se houver o entendimento de que a resolução precisa ter o texto alterado, será necessário um excelente embasamento.

Bandini. Sugere a reunião de casos concretos dos municípios pelos estados.

Renata-SP. SP tem muitos casos de aplicação da 369 bem sucedidos, salvo quando adentra a questão da regularização fundiária.

Renata-São Bernardo, relata a dificuldade existente entre o entendimento da área do meio ambiente com a questão fundiária.
Caron. Cita casos de conflito. Cita o exemplo de um rio passando pelo centro da cidade e aqueles que tinham lotes no local, ficam inviabilizados de construir devido às restrições dadas pela APP. Topo de Morro e atividades rurais, como o café. Falta de alternativas para áreas consolidadas.
Renata-SP. Primeiro passo é separar o que é rural e o que é urbano. Análise caso a caso para regularizar empreendimentos que tiveram no passado outro procedimento (outros parâmetros) para o licenciamento.
Mira-Serra. Se houvesse os planos básicos de gerenciamento e manejo, bem como corpo técnico adequado.
Renata-SP. Deve existir uma regra geral clara que não necessite acordo com MP para funcionar. Deve conter na norma uma restrição para casos onde a área urbana domina (ex: centro de SP).
Isabel-Furnas. Empreendimentos já consolidados que com a mudança da legislação – o contato com os atores gera um resultado positivo, firmando acordos

Renata-São Bernardo. Estado não autorizou a flexibilização das normas com acordos entre os atores envolvidos (município).

Caron. Sugere que os membros do GT façam propostas a CT para que esta reveja a competência do GT, inclusive, se caberão sugestões de alteração da 369, com acréscimos de itens (não necessariamente flexibilização).

Maria José/MME. Plano Diretor, chave para.... Fragilidade da resolução: imposições de escalas e prazos para o ordenamento territorial – prazo vencido. Obs: Planos Diretores não trazem a questão minerária. As exigências invadem a competência local.
Brita tem trato diferencial (utilidade pública); areias e argilas (conflito com a definição de nascente); atividades retiradas da ilegalidade, mas que batem contra o licenciamento ambiental. Atividades de baixo impacto, com papel social relevante, são danificadas pelas incongruências da legislação.
DRM-RJ. Corrobora MME.
Bandini. Escapa aos órgãos de meio ambiente a realidade trazida pelos membros do GT – falta de dados organizados/selecionados (crítica e sugestão). Sem a visão estratégica local (município) o órgão de meio ambiente fica sem ter como agir adequadamente.
Caron. Municípios não têm a adequada estrutura para gerir corretamente as demandas dadas pelas normas.
M.Cidades. A visão deve considerar que as cidades incluem as classes média e alta, portanto, não apenas incluir apenas o interesse social (visando a baixa renda).

Bandini. Zona especial de interesse social – ZEIS – como os municípios não tem essa clareza, prejudicam os planos; a regularização fundiária alveja casos fora dessas ZEIS.
Renata-São Bernardo. “Instrumentos de gestão democrática” (par. 4º, Art. 9º) - Audiência pública? Texto ruim e pouco claro.
M. Cidades. Já possui critérios (Projeto de Regularização) para os municípios calcarem seus processos de reg. fundiária; cada município tem autonomia para acrescentar critérios.

Caron. Última colocação da SEAMA-ES. Corpos Hídricos.
Diego. Diferenciação dos tipos de formação dos rios. APP urbana – é inviável a medição em área urbana, pois a área fortemente antropizada já perdeu toda sua função natural. Deve haver uma discussão sobre o “urbano”, deixando de lado o fluxo gênico, a diversidade de espécies etc. visto que não são mais aplicáveis à realidade urbana.
Renata-SP. Sugestão de criação de GT para discutir o assunto acima.

Lisiane. Acentua a importância que a área urbana deve ser metrópole, evitando municípios pequenos demais.

Caron. Encaminhamentos para a CT. 1) Mandato do GT atual (reconfiguração); 2) Criação de um novo GT.
Bandini. Encaminhamentos para a CT. Em relação ao mandato do GT atual: deve ser explicitada ao GT a dificuldade do GT, com os resultados frágeis apresentados pelos relatórios – agravante pela redução da qualidade: ausência dos municípios (ANAMMA). Outras questões que poderiam ser abordadas: dificuldades de integração entre sistemas (planejamento urbano, meio ambiente, saneamento, RH) que explodem localmente, levando a responsabilidade ao Plano Diretor. Sugere uma lida crítica sobre a MP 459-09, com a finalidade de visualizar se as colaborações do GT contemplam ou confrontam a mesma.
Dia 08 de maio – data limite para encaminhar ao DCONAMA as colaborações pessoais.
Contatos DCONAMA:

João Luís: joao-luis.ferreira@mma.gov.br
Daline: daline.pereira@mma.gov.br
